
REQUERIMENTO 

(Do Sr. JOÃO CARLOS BACELAR) 

Requer nos termos do art. 36 do 
Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados a convocação de Andre Bier 
Gerdau Johannpeter, Expedido Luz 
(administradores do Grupo Gerdau), Raul 
Fernando Schneider (consultor técnico da 
Gerdau) e Marcos Antônio Biondo (consultor 
jurídico da Gerdau) para prestar depoimento 
perante esta Comissão Parlamentar de 
Inquérito. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 36 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados a convocação de ANDRE BIER GERDAU 

JOHANNPETER, EXPEDIDO LUZ (administradores do GRUPO GERDAU), 

RAUL FERNANDO SCHNEIDER (consultor técnico da GERDAU) e MARCOS 

ANTÔNIO BIONDO (consultor jurídico da GERDAU) para prestar depoimento 

perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI). Justificamos o presente 

Requerimento tendo em vista as conclusões do Inquérito n. 678/2015 da 

Polícia Federal. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2016. 

Deputado JOÃO CARLOS BACELAR 
Relator 


